
 
 

 

AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORIA – GERAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 204/2021 
 

ANEXO VIII  
 DECLARAÇÃO (MADEIRA NATIVA) 

 
Objeto: Aquisição de mobiliário para sala de reuniões, com fornecimento e instalação. 
 
Em conformidade com o disposto no artigo 4º do Decreto Estadual nº 44.903/08, que prevê a 
declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
nativa de procedência legal como requisito de habilitação técnica nas hipóteses de aquisição, 
direta ou indireta, de produtos e subprodutos de madeira pelo Estado de Minas Gerais: 
 
Eu JORDANO CASTRO NASCIMENTO, CI: MF -3.801.707 SSP/DF,  legalmente nomeado 
representante da empresa TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 21.306.287/0001-
52, para fins de qualificação técnica no procedimento licitatório de nº 204/2021, declaro, sob as 
penas da lei, que, para a execução da referida licitação, somente serão utilizados produtos e 
subprodutos de madeira de procedência legal, decorrentes de exploração autorizada, 
certificada, ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente, integrante do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo 
Instituto Estadual de Florestas - IEF ou Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência de que o não atendimento da presente exigência 
na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos arts. 
86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e no art. 72, § 8º, inciso V da Lei Federal nº 9.605/98, sem 
prejuízo das implicações de ordem criminal legalmente contempladas. 
 

 
Brasília, 17 de setembro de 2021. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 

TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
JORDANO CASTRO NASCIMENTO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.I.:MF-3.801.707 SSP/DF 

C.P.F: 274.710.716-72 
 

 

 


